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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Olival Marques - PA 

 

 
Ofício no 524/22 Brasília (DF), 23 de maio de 2022. 

 

 
A Sua Excelência o Senhor 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 
Secretário de Estado de Planejamento e Administração 
Travessa do Chaco, 2350 
66093-542 – Belém – PA 

 
Assunto: Encaminhamento de Demanda Parlamentar 2022. 

Senhor Secretário, 

 
Ao cumprimentar Vossa Excelência, solicito sua atenção para encaminhamento 

referente à indicação de Demanda Parlamentar – 2022, conforme planilha anexa. 
 

 

Parlamentar Concedente Município / 
Estado-PA 

Objeto da 
demanda 

Valor 
(R$) Beneficiário 

 
Tipo de Execução 

 
Olival Marques 

 
    
 SEJUDH 

 
 BELÉM 

 
Realização do Projeto: 
“Defesa dos Direitos 
Sociais”. 

 
R$ 500.000,00 

  
INSTITUTO 
CULTURAL 

AMAZONIA DO 
AMANHÃ. 

 

Termo de 
Fomento 

 

Certo da real atenção de Vossa Excelência nesse sentido, renovamos votos de 
estima e elevada consideração. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

OLIVAL MARQUES 
DEPUTADO FEDERAL-PA 

 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara dos Deputados I Anexo III - Gabinete 382 | CEP 70160-900 - Brasília/DF 
(61) 3215-5382/3382 | dep.olivalmarques@camara.leg.br 
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

PROCESSO ELETRÔNICO: 2022/638608

INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL - OLIVAL MARQUES

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARLAMENTAR

 

À

ASTEC/SEPLAD

 

Trata o referido processo de solicitação oriundo da Câmara Federal, Deputado Federal - 

Olival Marques ,  que através do oficio nº 524/22 ,  solicita atenção, para

encaminhamento referente a indicação de demanda Parlamentar - 2022. Concedente –

SEJUDH. Objeto: Realização do projeto: "Defesa Dos Direitos Sociais". Município de

Belém. Valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

 

De ordem do Senhor Secretário de Estado de Planejamento e Administração,

encaminhamos os autos para conhecimento e adoção dos procedimentos necessários.

 

Belém, 24 de maio de 2022

 

SUELLEN BRUNA DA SILVA CARRÉRA

CHEFE DE GABINETE/SEPLAD
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Ofício n° 1205/2022 – ASTEC-GS/SEPLAD 
                                                                                                   

                                                                                                   Belém, 24 de maio de 2022 
 

 
 
A Sua Excelência o Senhor,  
Valber Milhomem  
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH  
Rua 28 de Setembro, 339 – Campina 
66010-100, Belém – PA  
 
 
Assunto: Indicação de Demanda Parlamentar 
 
 
      
              Senhor Secretário,  
 
 
              Honrado em cumprimentá-lo, considerando a necessidade de cumprimento das 
demandas parlamentares federais do ano vigente, submetemos a essa Secretaria de Estado de 
Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, para execução via Governo do Estado, informação 
quanto à inclusão na relação de Projetos e Beneficiários das indicações direcionadas a essa 
Secretaria, conforme expediente formulado pelo Gabinete do Deputado Federal Olival 
Marques, através do Ofício nº 524/2022, e planilha anexa. 
 
               Diante do exposto, submetemos os autos para ciência de V.Exa., para adoção dos 
procedimentos subsequentes, devendo posteriormente esse Órgão solicitar orçamento e quota 
à esta SEPLAD. 
 
              Para quaisquer esclarecimento, contactar a Assessoria Técnica, núcleo responsável 
pelo acompanhamento das demandas parlamentares direcionadas ao Governo do Estado, 
Contato: (91) 3194-1407 e e-mail: astec@seplad.pa.gov.br.  
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

Secretário de Estado de Planejamento e Administração 
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DEMANDAS PARLAMENTARES 2022

Relação das Indicações por Parlamentar

SEJUDH - Indicação/Inclusão de projetos

Deputado Federal Olival Marques

Parlamentar Concedente Objeto da Demanda Valor (R$) Nº PI Beneficiário Tipo de Execução Ofício PAE

Olival Marques SEJUDH
Projeto "Defesa dos 

Direitos Sociais"
R$ 500.000,00 22DF4049330

Instituto Cultural 
Amazônia do 

Amanhã
Termo de Fomento 524/2022 2022/638608

Data: 24/05/2022
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

PROCESSO: 2022/638608

ASSUNTO: DEMANDA PARLAMENTAR - DEP. OLIVAL MARQUES

OBJETO: PROJETO DEFESA DOS DIREITOS SOCIAIS

VALOR: R$ 500.000,00

 

DE ORDEM DO SR SECRETÁRIO

 

Encaminho os autos à DAFIN, para conhecimento, análise e manifestação quanto a

demanda supramencionada.

 

Sabrina Virgolino

Chefia de Gabinete

Belém, 30/5/2022.
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02/06/2022 10:52 Gmail - DOCUMENTAÇÃO - TERMO DE FOMENTO

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5a03e37388&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-7850492978436558888&simpl=msg-a%3Ar-785… 1/1

SEJUDH DAFIN <sejudh.dafin@gmail.com>

DOCUMENTAÇÃO - TERMO DE FOMENTO  
SEJUDH DAFIN <sejudh.dafin@gmail.com> 2 de junho de 2022 10:47
Para: lianegaby@gabycomunicacao.com.br

Prezados,

Honrada em cumprimentá-la, segue anexa a relação da documentação a ser enviada a esta SEJUDH para a
formalização do termo de fomento, referente ao processo 2022/638608.

Em, 02.06.2022
Maria de Fátima Peixoto
Diretora Administrativa e Financeira - SEJUDH

DOCUMENTAÇÃO EMENDA.pdf 
25K
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VOCÊ ESTÁ AQUI: Home >   Cadastro Centralizado de Contribuinte

Identi�cação

CNPJ-8: 19.841.507  
INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA

Relação de Contribuintes

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço

PA - 15 19.841.507/0001-04 157850714 IE Normal Habilitado Sem restrição PA

Identi�cação do Contribuinte

Dados do Contribuinte

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas as UF

Nome da Empresa:

INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA
UF:

PA - 15
CNPJ:

19.841.507/0001-04
Situação CNPJ:

Sem restrição
Inscrição Estadual (IE):

157850714
Situação IE:

Habilitado
Tipo IE:

IE Normal
CNAE Principal

9493600
Data Situação na UF:

05/05/2022

Nome Fantasia:

ICAA
Data Início Atividade:

25/08/2021
Data Fim Atividade:

Regime de Tributação:
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Voltar

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço

Dados de Endereço

Normal
Informação da IE como Destinatário:

Obrigatória
Porte da Empresa:

Demais empresas
CNAE Principal:

9493600
Crédito Presumido:

Não
Tipo Produtor:

Não

Município IBGE:

1501402 - Belém
UF de Localização:

PA
Logradouro:

TRAVESSA MARIZ E BARROS
Nro:

2321
Complemento:

SALA 108
Bairro:

MARCO
CEP:

66080471
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo nº

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Inscrição Mobiliária:

Inscrição

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

Ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que: Não constam débitos em seu nome, relativos a tributos ou créditos
administrativos pela Secretaria Municipal de Finanças.

Certidão emitida às 11:30 horas, do dia 03/05/2022 com fulcro na instrução
Normativa nº 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta ) dia(s)

Código de Controle de Certidão : FITC.KZPF.LL4Z.PEWS.P8DL

Atenção : Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site : ww2.belem.pa.gov.br/cnde-e.

090999/119/2022

INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA

19.841.507/0001-04

409503-9

008/34882/44/06/0166/000/000-64 (PROPRIA)

Endereço TV MARIZ E BARROS , 2321 SALA 108
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.841.507/0001-04
Certidão nº: 7187797/2022
Expedição: 03/03/2022, às 11:43:32
Validade: 30/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.841.507/0001-04, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.841.507/0001-04
Razão Social:INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA
Endereço: TRAV MARIZ E BARROS 2321 SALA 108 / MARCO / BELEM / PA / 66080-

471

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/05/2022 a 16/06/2022 
 
Certificação Número: 2022051802492068718069

Informação obtida em 02/06/2022 14:04:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA
CNPJ: 19.841.507/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:12:14 do dia 25/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2022.
Código de controle da certidão: 4AA4.A2D0.6F97.DF67
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.841.507/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2014

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ICAA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
TV MARIZ E BARROS

NÚMERO
2321

COMPLEMENTO
SALA 108

 
CEP
66.080-471

BAIRRO/DISTRITO
MARCO

MUNICÍPIO
BELEM

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INSTITUTODOAMAZONIADOAMANHA@GMAIL.COM

TELEFONE
(91) 3085-9109

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/06/2022 às 14:01:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.841.507/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2014

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
TV MARIZ E BARROS

NÚMERO
2321

COMPLEMENTO
SALA 108

 
CEP
66.080-471

BAIRRO/DISTRITO
MARCO

MUNICÍPIO
BELEM

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INSTITUTODOAMAZONIADOAMANHA@GMAIL.COM

TELEFONE
(91) 3085-9109

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/06/2022 às 14:01:47 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ________________________________________________________________________

  Certidão
  Nº. 2029862 

CERTIFICO a requerimento do(a) Senhor(a) LIANE ALMEIDA GABY PINHEIRO,

portador(a) do CPF nº 26390671253 referente ao pesquisado, INSTITUTO

CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA, em pesquisa realizada. NÃO CONSTA

nesta Corte de Contas, até a presente data, registro de contas julgadas irregulares e/ou

reprovadas em nome da citada entidade ou que a ela se refira. Pelo exposto, esta Certidão

é negativa. Eu, HILDA NORMANDO, Sub-Secretário do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na forma regimental, conferi, dou fé e assino a presente

Certidão, que possui validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão.

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 02 de

Junho de 2022.

 (Assinado Virtualmente)

MARA LÚCIA BARBALHO DA CRUZ

(Assinado Virtualmente)

HILDA NORMANDO

Presidente Sub-Secretário

 CÓDIGO VALIDADOR

HXU6.CSYS.4QLC.9P89

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Trav. Magno de Araújo, 474
Telégrafo - Belém - PA

Valide esta certidão em
https://www.tcm.pa.gov.br/certidao/certidao/validacao

Informando o código validador
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA
Inscrição Estadual: 15.785.071-4 
CNPJ: 19.841.507/0001-04 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço
eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 14:05:42 do dia 02/06/2022
Válida até: 29/11/2022
Número da Certidão: 702022080534421-2
Código de Controle de Autenticidade: 6B629315.5ECFF86F.64A8F0C2.54F0CA57
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA
Inscrição Estadual: 15.785.071-4 
CNPJ: 19.841.507/0001-04 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 14:05:42 do dia 02/06/2022
Válida até: 29/11/2022
Número da Certidão: 702022080534422-0
Código de Controle de Autenticidade: 759A4D07.B29E4399.EEF8E2C9.A89E6D58
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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PLANO DE TRABALHO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome:  Instituto Cultural Amazônia do Amanhã 
 

CNPJ: 19.841.507/0001-04 
 

Inscrição Municipal (se houver) 409.503-9 
 

Inscrição Estadual (se houver)  15.785.071-4 
 

Representante legal:  Liane Almeida Gaby Pinheiro 
 

Contato:  91 98111-3705 
 

E-mail:  amazoniadoamanha@gmail.com 
 

 

 CARACTERÍSTICAS DA PROPOSTA 

 

 

 

 

NOME DO PROJETO: GASTRONOMIA DO AMANHÃ 

TIPO DE PROJETO:  Inclusão e Empreendedorismo    

OBJETO DO INTRUMENTO FORMAL: Realização de Cursos 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: Junho a agosto de 2022 
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APRESENTAÇÃO 

O Gastronomia do Amanhã é uma iniciativa do Instituto Cultural Amazônia do 
Amanhã (ICAA), que oferece às populações de baixa renda, especialmente mulheres e 
outras minorias, em situação de vulnerabilidade social, oportunidades de capacitação 
técnica por meio da Gastronomia.  

 
  O projeto já possui 5 edições, e já passou por mais de 24 municípios do Estado do 
Pará ofertando oportunidades de qualificação e de desenvolvimento de novas fontes de 
renda aos participantes.  
 

A programação inclui aulas teóricas e práticas, sobre noções de culinária, técnicas 
de biossegurança, marketing e empreendedorismo, ministradas por chefes de cozinha e 
outros especialistas. Os participantes, também, aprendem a desenvolver ficha técnica para 
alimentos e técnicas de cozinha. 
 

O projeto possui um formato que atende pelo menos 30 a 40 pessoas por turma, 
com duração média de 05 dias, com a entrega de certificados ao final da capacitação. 
 

OBJETIVO DO PROJETO: Realizar 10 cursos sobre conhecimento de prática de cozinha, 
segurança alimentar, marketing e empreendedorismo, sendo 07 em bairros da Região 
Metropolitana de Belém, e 03 na sede da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos 
Humanos (SEJUDH). 
 
 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

- Mulheres capacitadas para trabalhar em restaurantes; 

- Levar conhecimento na área de marketing e empreendedorismo, fortalecendo e 

estimulando a abertura de novos negócios; 

- Distribuir o acesso aos bens culturais à 07 bairros periféricos de Belém; 

- Realizar 03 cursos na sede da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos 

(SEJUDH). 

 

DESCRIÇÃO DOS CURSOS E PÚBLICO ALVO 

- 02 CURSOS – MULHERES CIS E TRANS 

- 01 CURSO – PARA IDOSOS 

- 07 CURSOS – EM BAIRROS PERIFÉRICOS DE BELÉM 
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RESULTADOS ESPERADOS: 

- Capacitação de 400 pessoas; 

- Entrega de 400 certificados aos participantes. 

 

METODOLOGIA 

O projeto oferecerá 10 cursos, sendo 03 realizados na sede da Secretaria de Estado 
de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), desses 02 serão para mulheres cis e trans e 01 
para idosos. Os outros 07 cursos serão realizados em 07 bairros da periferia de Belém.  

A execução do projeto ocorrerá em um período de 45 dias, sendo 02 turmas por 
semana, sendo cada uma em um turno. 

Durante este período, os alunos terão aulas de prática de cozinha e biossegurança. 
Eles também participarão de palestras de empreendedorismo e noções de marketing. No 
último dia do curso os alunos organizarão uma feira gastronômica para apresentarem as 
receitas produzidas pelos mesmos, além de entrega de certificados. 

Os insumos para as aulas práticas e produção dos pratos da feira gastronômica 
serão fornecidos pelo projeto, priorizando os ingredientes regionais da Amazônia, visando 
assim preservar a cultura alimentar do Pará. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
EMPREENDEDORISMO: Como montar seu negócio - Estrutura de um restaurante - Técnicas 
de venda - Linhas de gestão. 
 
DESENVOLVIMENTO DE FICHA TÉCNICA PARA OS ALIMENTOS: Normas para rotulagem de 
alimentos - Como elaborar o preenchimento de ficha - Técnica de preparação de alimentos 
- Padronização das receitas - Organização das preparações - Definição de preço de venda. 
 
TÉCNICAS DE BASE DA COZINHA: Compreender os insumos -Técnicas de higiene -Cortes e 
armazenamento de alimentos – Apresentação. 
 
SEGURANÇA ALIMENTAR: Manipulação correta e adequada dos alimentos - Observância de 
normas para evitar a contaminação das pessoas que as ingere - Higiene e segurança na 
cozinha. 
 
 NOÇÕES DE MARKETING E PRODUTOS: Noções de Marketing e estratégias para a produção 
e venda de produtos de sucesso - Desenvolvimento do perfil dos consumidores - 
Posicionamento e mensagem - Educação da empresa sobre o posicionamento e mensagem 
- Criação de um plano de lançamento - Criação de conteúdo para o lançamento - 
Preparação da equipe. 
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CRONOGRAMA DO CURSO 
 
1º DIA: Apresentação do curso, divisão das equipes, palestra de iniciação do curso. 
2º DIA: Bate papo (conteúdo cartilha) - Aula prática de cozinha. 
3º DIA: Bate papo (conteúdo cartilha) - Aula prática de cozinha. 
4º DIA: Palestra sobre Empreendedorismo e Marketing – Degustação com a Chef. 
5º DIA: Encerramento com entrega de certificados e degustação com as receitas 
preparadas pelos alunos. 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

AÇÕES 6 7 8 9 10 11 12 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO EXECUTIVO  X                    
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS  X                    
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS   X                    
VISITA TÉCNICA   X                   
MATERIAL DE DIVULGAÇÃO   X                  
LOGISTÍCA   X      

PERÍODO DE CURSO      X X               
PRESTAÇÃO DE CONTAS     X     

 

EQUIPE DO PROJETO 

NOME FUNÇÃO MINI RELEASE 

SANDRO SANTARÉM PRODUTOR TÉCNICO PRODUTOR CULTURAL E PROFESSOR DE TÉCNICA 
VOCAL. TRABALHOU NA FUNDAÇÃO CARLOS GOMES 
NO PROJETO MÚSICA E CIDADANIA. 

JONAS MACEDO ASSISTENTE DE PRODUÇÃO É PROFESSOR E PRODUTOR CULTURAL COM 
EXPERIÊNCIA EM PROJETOS CULTURAIS. 

VERENA AQUINO CHEF PÓS-GRADUADA EM COZINHA REGIONAL 
AMAZÔNICA. PÓS GRADUADA EM GASTRONOMIA 
CONTEMPORÂNEA. COORDENADORA TÉCNICA DO 
PROJETO GASTRONOMIA DO AMANHÃ. 

ADRIA SOARES CHEF TECNÓLOGA EM GASTRONOMIA. 

VICTORIA SANTOS CHEF TECNÓLOGA EM GASTRONOMIA. PÓS-GRADUADA 
EM TECNOLOGIA DE ALIMENTOS. E PÓS-
GRADUADA EM COZINHA BRASILEIRA. 
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PLANO DE APLICAÇÃO DE DESPESAS DETALHADO 

PRÉ - PRODUÇÃO 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 
Coordenação Técnica MÊS 02 R$ 8.000,00 R$ 16.000,00 

Produtor Técnico MÊS 02 R$ 7.000,00 R$ 14.000,00 
Chefe de Cozinha CURSO 10 R$ 4.000,00 R$ 40.000,00 

Assistente de cozinha CURSO 10 R$ 1.500,00 R$ 15.000,00 
Produtor Local CURSO 07 R$ 2.000,00 R$ 14.000,00 

Diretor Pedagógico CURSO 10 R$ 2.000,00 R$ 20.000,00 
Equipe de apoio CURSO 10 R$ 2.560,00 R$ 25.600,00 

     

SUB-TOTAL R$ 144,600,00  

 
 
 
 

DIVULGAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 
Redes Sociais SERVIÇO 01 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

Banners UNIDADE 04 R$ 300,00 R$ 1.200,00 
Assessoria de Imprensa SERVIÇO 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

Fotografia SERVIÇO 01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
Designer Gráfico SERVIÇO 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

Filmagem SERVIÇO 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
KIT(Eco Bag/Caneta e Papel) SERVIÇO 01 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

Totens SERVIÇO 01 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 
Video Doc. do curso SERVIÇO 01 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

Teaser do curso SERVIÇO 01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
Produção de Conteúdo SERVIÇO 01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

SUB-TOTAL R$ 81.200,00    
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PRODUÇÃO 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 
Insumos Chef CURSO 10 R$ 700,00 R$ 7.000,00 

Insumos alunos CURSO 10 R$ 550,00 R$ 5.500,00 
Alimentação da equipe CURSO 10 R$ 500,00 R$ 5.000,00 
Transporte Local (Van) CURSO 10 R$2.000,00 R$ 20.000,00 

Frete de material CURSO 10 R$ 2.000,00 R$ 20.000,00 
Gás UNIDADE 02 R$ 125,00 R$ 250,00 

Mesas e cadeiras SERVIÇO 10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
Camisas UNIDADE 450 R$ 45,00 R$ 20.250,00 

Certificado UNIDADE 450 R$ 2,00 R$ 900,00 
Carro som HORA 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00 

Sonorização SERVIÇO 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 
Fogão UNIDADE 04 R$ 700,00 R$ 2.800,00 

Material de cozinha SERVIÇO 02 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 
TV para apresentação SERVIÇO 02 R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 

SUB-TOTAL R$ 99.700,00  

 
 
 

CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 
Produção Executiva CURRSO 10 R$ 8.000,00 R$ 80.000,00 

Coordenação Administrativa MÊS 02 R$ 5.000,00 R$ 10.000,00 
Diretor de criação MÊS 02 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

Assistente administrativo PESSOA 04 R$ 5.000,00 R$ 20.000,00 
Consultoria SERVIÇO 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 
Impressos SERVIÇO 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

SUB-TOTAL R$ 117.500,00  
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PÓS - PRODUÇÃO 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 
Contador SERVIÇO 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Taxas e Tributos em Geral SERVIÇO 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Produtor de Evento 
(Encerramento) 

SERVIÇO 01 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Decoração (Encerramento) SERVIÇO 01 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

Apresentação Musical 
(Encerramento) 

SERVIÇO 01 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

Sonorização e Iluminação 
(Encerramento) 

SERVIÇO 01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

Festa de encerramento 
(buffet) 

SERVIÇO 01 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

SUB-TOTAL R$ 57.000,00 

TOTAL GERAL DAS DESPEZAS DO PROJETO R$ 500.000,00 
 
 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

ETAPA MÊS 06 (JUNHO) MÊS 07 (JULHO) MÊS 08 (AGOSTO) ANO 

PRÉ - PRODUÇÃO R$ 144.600,00   2022 

DIVULGAÇÃO R$ 81.200,00   2022 

PRODUÇÃO  R$ 99.700,00  2022 

CUSTO 
ADMINISTRATIVO 

  R$ 117.500,00 2022 

PÓS - PRODUÇÃO   R$ 57.000,00 2022 

TOTAL POR MÊS R$ 225.800,00 R$ 99.700,00 R$ 174.500,00 2022 

VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
 

 
 

Belém 01 de junho de 2022. 
 
 
 
 

 
_____________________________________ 

Liane Gaby 
Presidente do Instituto Amazônia do Amanhã 
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FATURA MENSAL DE ÁGUA E ESGOTO
DADOS DO CLIENTE
SANDRINE SCHERER SOARES GOMES
R AMADEU MOZART, N. 00101 - PORTAL DAS AGUAS PETROLINA PE 56300-000

MATRÍCULA:

01843841.0OPÇÃO DÉB. AUTOMÁTICO:111.825.514.0000.940INSCRIÇÃO:

SITUAÇÃO ÁGUA SITUAÇÃO ESGOTO
RESIDENCIAL COMERCIAL

QUANTIDADE DE ECONOMIAS
INDUSTRIAL PÚBLICO

HIDRÔMETRO DATA LEIT. ANTERIOR DATA LEIT. ATUAL TIPO DE CONSUMO(A/E)
23/04/2022 23/05/2022

LIGADO LIGADO

RESPONSÁVEL ENDEREÇO PARA ENTREGA

ÁGUA
LEIT. ANT.:

LEIT. FAT.:
LEIT. ATUAL:

ESGOTO
LEIT. ANT.:
LEIT. ATUAL:
LEIT. FAT.:

HISTÓRICO DE CONSUMO
REFERÊNCIA/CONSUMO PARÂMETROS ATENDEM A

LEGISLAÇÃO

TURBIDEZ

CLORO RESIDUAL
COLIFORMES TOTAIS
E.Coli

01843841.0 05/2022-1

169 169 168

169 169 169
169 169 168
169 169 169

Nº Documento: 20220518438410 Escritório: PETROLINA

A12U029861 REAL /REAL

1

CONSUMO: VOLUME:2084
2096
2096

OBSERVAÇÕES: (1)COLIFORMES TOTAIS AUSÊNCIA EM 95% DAS AMOSTRAS EXAMINADAS.
(2)OS PARÂMETROS COLIFORMES TOTAIS, ESCHERICHIA COLI E CLORO RESIDUAL SÃO
INDICADORES DAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS DA ÁGUA.
(3)OS PARÂMETROS COR E TURBIDEZ SÃO INDICADORES DAS CONDIÇÕES ASSOCIADAS AO ASPECTO
VISUAL DA ÁGUA.

04/2022

02/2022

12/2021

11/2021

01/2022

03/2022

12 12

12/

12/

13/

15/

24/

19/

12

12

13

15

24

19

MÉDIA

AVENIDA CRUZ CABUGA - NUM. 1387 - SANTO AMARO RECIFE PE
CEP: 50040-000. Fone: (081) 0800 081 0195
Inscrição Estadual: 18.1.001.0014398-2
CNPJ: 09.769.035/0001-64

COR APARENTE 169 169 169

EXIG. ANEXO XX DA PORT.
CONS. MS 05/17

ANÁLISES
REALIZADAS

NÚMEROS DE AMOSTRAS

A
E
A
E

A
E

A
E

A
E

A
E

15/ 15 E
A

GRUPO:2

Qualidade da Água: www.compesa.com.br

Nº Contrato: 5952876

Início relação: 08/05/2015

AGUA

 RESIDENCIAL  001  UNIDADE

 ATE 10 M3       - R$ 50,50 (POR UNIDADE) 10 M3 50,50

     11 M3 A     20 M3   - R$  5,79 POR M3 2 M3 11,58

ESGOTO (40% DO VALOR DA ÁGUA)

 RESIDENCIAL  001  UNIDADE

 ATE 10 M3       - R$ 20,20 (POR UNIDADE) 10 M3 20,20

     11 M3 A     20 M3   - R$  2,32 POR M3 2 M3 4,63

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

82840000000-9 86910018111-0 01843841001-0 05202210003-5

VIA COMPESA

CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

VENCIMENTO:

MATRÍCULA:

TOTAL A PAGAR:

CÓDIGO DE BARRAS

05/06/2022

01843841.0 05/2022-1

86,91

VENCIMENTO: 05/06/2022 TOTAL A PAGAR: 86,91

VALOR DO IMPOSTOPERCENTUAL (%)BASE DE CÁLCULOTRIBUTOS

COFINS
PIS 0,65

3,00
86,91
86,91

0,56
2,61

Emitido por: INTERNET Emitido em: 01/06/2022

ESCANEIE E PAGUE COM PIX
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Estrela, 2321, sala 108 Marco - Belém Pará 
 

 

 

 

 

  

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR DE ENTIDADES 

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 
 

Eu, LIANE ALMEIDA GABY PINHEIRO, representante da instituição 

INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA, brasileiro(ª), casado(ª),em 

regime de comunhão parcial de bens, jornalista, portador(ª) da Carteira de Identidade 

nº. 1346826 PC/PA e do CIC/MF nº. 263.906.712-53, residente e domiciliado(ª) na Av. 

Marques de Herval, 948, ap 801 - Pedreira, Belém/pa, CEP : 66085-313, telefone (91) 

98111-3705, e-mail lianegaby@gabycominucacao.com.br , ATESTO, para os devidos 

fins, que a entidade INSTITUTO CULTURAL AMAZONIA DO AMANHA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 19.841.507/0001-04, com sede na TV MARIZ E BARROS, nº 

2321 – sala 108 – Marco -, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66080-471, 

telefone (91) 3085-9109; e-mail: institutoamazoniadoamanha@gmail.com, tem 

funcionamento regular há no mínimo 03 (três) anos. 
 

 

 

 

 

 

 

________________________ 

LIANE ALMEIDA GABY PINHEIRO 

DIRETORA PRESIDENTE 

mailto:lianegaby@gabycominucacao.com.br
mailto:institutoamazoniadoamanha@gmail.com


PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE BELÉM

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de INSTITUTO CULTURAL 

AMAZONIA DO AMANHA, CNPJ 19.841.507/0001-04, NADA CONSTA  na Justiça Estadual de 

1º grau, 2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará,  referente a AÇÕES CÍVEIS em 

que é parte como requerido(a).

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 

2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

quinta-feira, 2 junho, 2022

Serviço de Emissão de Certidão Cível

Divisão de Distribuição de Feitos Civeis

Diretoria do Fórum Cível

1

Válida até 31/08/2022 00:00:00

CONTROLE: 06020809350896

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Libra (marcelo.costa)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

02/06/2022  08:04:12

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

P
A

M
E

M
20

22
24

78
3

Assinado com senha por MARCELO SANTOS COSTA(usuário), SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA(usuário) e ROSELI CLECIA PEREIRA
SOARES COUTO(usuário).
Autenticado digitalmente por MARCELO SANTOS COSTA(usuário) e SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA(usuário), conforme previsto na Lei
11.419/2006 e regulamentada pela Portaria 2067/2020-GP.
Use 3252846.21037593-3383 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por MARCELO SANTOS COSTA *Data e hora: 02/06/2022 12:46
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PROCESSO:                2022/638608

INTERESSADOS: SEJUDH/CASA CIVIL

ASSUNTO: DEMANDA PARLAMENTAR – 22DF4049330

 

A  DIJUR/ NUPLAN / GABSE / GCC / DIJUR / GCC / NUPLAN / GCC / GABSE / DAFIN /

NUPLAN / CAFIN / NCI / CAFIN

 

Considerando os termos do OFÍCIO Nº 1205/2022 – ASTEC-GS/SEPLAD, referente à

Demanda Parlamentar no valor de R$ 500.000,00 em favor do INSTITUTO CULTURAL

AMAZONIA DO AMANHA, CNPJ 19.841.507/0001-04 – para execução do Projeto:

GASTRONOMIA DO AMANHÃ, via Termo de Fomento, encaminhamos para as

seguintes providências:

 

1.Encaminho à DIJUR, para análise do Processo após encaminhar a NUPLAN,

considerando a urgência de prazo;

 

2.Ao NUPLAN, informar a Dotação Orçamentária ou para providências de elaborar 

minuta de ofício a SEPLAD, solicitando Orçamento e Cota, conforme orientação da

SEPLAD, por tratar-se de DEMANDA GOVERNAMENTAL;

 

3. AO GABINETE, para:

- Conhecimento da Manifestação Jurídica;

- Encaminhar o Ofício a SEPLAD solicitando Orçamento e Cota, anexando o Parecer

Jurídico;

- Emitir a Justificativa da Dispensa/ Inexigibilidade conforme Art.32,1º da Lei

13.019/2014;

- Deliberação de AUTORIZO  do ORDENADOR DAS DESPESAS;

- Indicar o Gestor do Termo Jurídico;

 

4.A GCC, para

-Formalizar a Inexigibilidade de Licitação pelo que pedimos observar os ditames do

Artigo 26 da Lei 8.666/93;

- Encaminhar ao Sr. Secretário no prazo de 3 dias para assinaturas e 5 dias para

publicação no DOE;
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- Solicitar ao fornecedor as Certidões vencidas se houver, bem como a abertura de

Conta Bancária exclusiva para o Termo Jurídico;

- Solicitar ao NUPLAN a Dotação Orçamentária;

- Fazer a Minuta do Instrumento jurídico competente;

- Encaminhar a minuta, a DIJUR para análise;

- Emitir o Instrumento e colher as assinaturas;

- Publicar o Instrumento jurídico no DOE;

- Emissão da Portaria do Gestor e publicação no DOE.

- Encaminhar ao GABSE.

 

5. Ao GABSE, para deliberações de AUTORIZO do Pagamento da despesa;

6. AO NUPLAN, para criar a Fonte detalhada do Termo de Fomento;

7. A CAFIN, para :

- Cadastrar o Termo de Fomento;

- Solicitar o diferido para a SEFA,

- Emissão da Nota de empenho , e

- Encaminhar para o NCI;

 

8. Ao NCI, para análise do processo.

9. A CAFIN, para emissão do Pagamento;

 

10.Ao GESTOR do Termo de Fomento

- Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria:

- Informar o superior hierárquico sobre quaisquer fatos que comprometam a execução da

parceria e irregularidades na prestação de contas, e sobre as providências para

solucioná-las;

- Emitir o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, o qual deverá conter os

elementos dispostos no §1º do art. 59 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

- Emitir o Parecer Técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando

em consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação;

 

11.  A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO para as forma

•           I – Avaliar e monitorar a execução das parcerias celebradas pela SEJUDH  com

organizações da sociedade civil, conforme, a fim de aprimorar os procedimentos, a
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padronização de objetos, custos e indicadores, fomentar o controle de resultados e

avaliar os relatórios técnicos de monitoramento                                       

•           II - Monitorar e avaliar a execução dos Planos de Trabalho das parcerias e

também por meio do acompanhamento e da fiscalização realizados pelo

gestor;                        

•           III - Realizar visitas ao local da prestação dos serviços, podendo valer-se do

apoio técnico de terceiros, que redigirão o Relatório Técnico de Monitoramento e

Avaliação da Parceria, que será submetido à homologação pela Comissão;   

                       

•           IV – Avaliar e homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação de

parceria emitida pela Administração Pública.

 

Em 06/06/2022

Mª de Fátima P.Carvalho

DAFIN
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À COJUR 
 

 

Para análise e manifestação. Após cumprimento, retornar os autos para essa DIJUR.

 

 

Vanessa Cunha

Assessora - DIJUR

 

Belém, 09 de junho de 2022.
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À DIJUR para encaminhamento ao Gabinete para observar os procedimentos

necessários dispostos nos incisos, art. 35, da Lei Federal n.º 13019/2014. Não se deve

olvidar que as entidades sem fins lucrativos devem observar como requisitos para

celebração de parceria os termos dos arts. 33 e 34, idem. Não há necessidade de

justificativa de dispensa de chamamento pelo ordenador por ser demanda parlamentar,

nos termos do art. 29, idem.  Após, retorne- se a esta COJUR para manifestação jurídica

acerca da celebração da parceria, cf. inciso VI, art. 35, idem,data venia, a seguir a ordem

inversa do Despacho da DAFIN, seq.24. 

ABNER SERIQUE 

COJUR
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

AO GABINETE

 

Para cumprimento das orientações jurídicas realizadas pela COJUR. Após, retorne-se os

autos para essa Diretoria.

 

Tiago Brito

Diretor Jurídico
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À DAFin/CoJur

 

De ordem da Chefe de Gabinete, encaminha-se solicitando atender pendências

pontuadas pela COJUR (Seq. 26), com posterior remessa a essa Coordenadoria para

prosseguimento da análise.

 

Klemer Maciel

Gabinete

Em, 17/06/2022
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

PROCESSO: 2022/638608

INTERESSADOS: SEJUDH/CASA CIVIL

ASSUNTO: DEMANDA PARLAMENTAR – 22DF4049330

 

A COJUR     URGENTE

 

- Considerando que este processo trata de Emenda parlamentar, a qual precisa de

PARECER JURÍDICO,  para encaminhar a SEPLAD, para solicitação de Crédito

Adicional,

- Considerando que estamos com o prazo exíguo, solicito melhores esclarecimentos e

orientações jurídicas, sobre seu despacho na seq 26.

 

Em  21/06/2022

Mª de Fátima P.Carvalho

DAFIN
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À DIJUR visando à ratificação do DESPACHO, seq. 26, da COJUR, e adoção dos

requisitos previstos nos incisos, arts. 33, 34, e procedimentos a serem adotados pelos

incisos, art. 35;  observar as vedações dos incisos, art. 39, da Lei Federal n.º

13.019/2014, c/c incisos, arts. 23 e 24, do Decreto Estadual n.º 1.835/2017. O Termo de

Fomento ao ser elaborado em sua minuta deverá  conter cláusulas essenciais nos

termos dos incisos, art.42, da Lei n.º 13.019/2014, ratificado pelo art.31, do Decreto

Estadual n.º 1.835/2017.///

ABNER SERIQUE

COJUR
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COJUR/ DIJUR 

Processo n. 2022-638608 

Interessado: Instituto Cultural Amazônia do Amanhã (ICAA) 

 

 

TERMO DE FOMENTO. INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO. RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL COM CONTRAPAR-
TIDA. OBEDIÊNCIA À LEI FEDERAL N. 13.019/2014 E DECRETO ES-
TADUAL N. 1.835/2017 

 
 
 
RELATÓRIO 
 

Versam os autos sobre procedimento administrativo com vistas à elaboração de Termo de 
Fomento para apoio financeiro do Projeto “Defesa dos Direitos Sociais -Gastronomia do Amanhã” 
que será realizado no Instituto Cultural Amazônia do Amanhã (ICAA) oferecendo às populações de 
baixa renda, especialmente mulheres e outras minorias, em situação de vulnerabilidade social, 
oportunidades de capacitação técnica por meio da Gastronomia.  

 
O projeto já possui 5 edições e já passou por mais de 24 municípios do Estado do Pará 

ofertando oportunidades de qualificação e desenvolvimento de novas fontes de renda aos 
participantes. A programação inclui aulas teóricas e práticas sobre noções de culinária, técnicas de 
biossegurança, marketing e empreendedorismo ministradas por chefes de cozinha e outros 
especialistas.  
 

Constam dos autos os seguintes documentos: 
  

a) Solicitação de apoio financeiro e cronograma de execução; 
b) Plano de Trabalho 
c) Certidões diversas (sq. 01)  
c) Estatuto  
 

É o sucinto relatório. 
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

Antes de ingressarmos no mérito da Lei 13.019/2014, torna-se importante destacar que a 
transferência voluntária de recursos a entidades privadas não caracteriza violação ao art.73, inciso VI, 
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alínea “a”, da Lei Federal 9.504/97, havendo precedente no Tribunal Superior Eleitoral através do 
RESPE n. 282675. 

 
É válido destacar que não há necessidade de justificativa de dispensa de chamamento público 

pelo ordenador por ser demanda parlamentar nos termos do art. 29 Lei 13.019/2014, entretanto 
faremos as considerações de praxe sobre o assunto. 

 
A Lei Federal nº 13.019/2014 definiu novas regras para a celebração de parcerias nas quais o 

Poder Público e as organizações da sociedade civil cooperam para alcançar um interesse comum de 
finalidade pública. Essa lei reconhece que as parcerias aproximam as políticas públicas das pessoas e 
das realidades locais possibilitando a solução de problemas sociais específicos de forma criativa e 
inovadora. Por ter abrangência nacional, a lei deve ser cumprida por todos os órgãos e entidades 
públicas federais, estaduais e municipais, dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Para que a 
Administração possa celebrar parcerias com outras entidades deverá realizar chamamento público 
para selecionar e analisar quais poderão ser beneficiadas com execução do objeto proposto pelas 
mesmas, sendo previstos casos de dispensa e inexigibilidade. 
 

Assim, em determinados casos, quando houver interesse público e recíproco entre o poder 
público e organizações da sociedade civil – definidas pelo artigo 2.º da Lei n. 13.019/2014, podem 
ser formalizados instrumentos de parceria entre ambos para a consecução do objeto. No presente caso, 
após análise dos autos, contata-se que o Instituto Cultural Amazônia do Amanhã (ICAA) realizará o 
projeto “Defesa dos Direitos Sociais – Gastronomia do Amanhã” que consiste na promoção de 10 
cursos sobre conhecimento de prática de cozinha, segurança alimentar, marketing e 
empreendedorismo, sendo 07 em bairros da Região Metropolitana de Belém e 03 na sede da 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH) fortalecendo o conhecimento 
conforme previsão expressa no Plano de Trabalho apresentado.  

 
Nestes casos, a Lei n. 13.019/2014 preceitua que havendo singularidade do objeto da parceria 

ou apenas uma entidade capaz de cumprir com o plano de trabalho, pode haver inexigibilidade do 
chamamento público pertinente. Segundo vislumbramos dos artigos 16 e 17 da Lei Federal n. 
13.019/2014 há possibilidade da administração pública formalizar em favor de entidades 
consideradas como de organizações da sociedade civil o termo de colaboração ou de fomento, 
distinguindo-se ambos pela iniciativa acerca do projeto de trabalho. Vejamos:  

 
Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para 
consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com 
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).  
 
Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução 
de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a 
transferência de recursos financeiros. 

 
Torna-se válido também destacar o artigo 31 do mesmo diploma legal: 

 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do 
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objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando:  
 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;  
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 
de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000.  

 
Torna-se perceptível na análise dos autos que existe interesse público na presente parceria em 

razão da extrema importância do tema e sua total vinculação aos Direitos Humanos, tendo a entidade 
capacidade técnica necessária para o cumprimento das finalidades ínsitas ao objetivo do instituto. 

 
Quanto a análise do Plano de Trabalho, destacamos os seguintes pontos: 
 
1- Mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada: 

 
A proposta apresentada pela entidade apresenta todos os elementos pertinentes ao Termo 
de Fomento e dão clareza na execução do trabalho, podendo, por esta comissão, ser con-
siderada apta e aprovada. 
 
 

2-  Identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua coopera-
ção, da parceria prevista nesta Lei: 
 
A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público e está contida 
nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo poder pú-
blico ou por entidades membros da sociedade civil organizada.  
 

3- Viabilidade de sua execução:  
 
O Plano de Trabalho apresentado demonstra viabilidade de execução.  
 

4- Verificação do cronograma de desembolso:  
 
O valor total do desembolso de recursos será realizado em parcela única para atendimento 
das atividades relativas ao plano de trabalho. 
 

5- Descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da 
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para ava-
liação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos:  
 
A parceria será fiscalizada pela Comissão de Monitoramento de Termo de Fomento para 
ser avaliado o desenvolvimento das atividades descritas no Plano de Trabalho, além dos 
indicadores de efetividade.  
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CONCLUSÃO: 

 
Diante do exposto, feitas as considerações fáticas e jurídica, OPINO pelo prosseguimento do 

procedimento para que ocorra a conclusão das demais etapas legais e, ao final, ocorra a formalização 
do termo de fomento com as devidas publicações. É o parecer que encaminho ao Secretário de Justiça 
e Direitos humano. 
 
 
Tiago Brito 
Diretor Jurídico 
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

AO GABINETE

 

 

Para providências.

 

 

Vanessa Cunha

Assessora - DIJUR

 

Belém, 18 de julho de 2022. 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
V
a
n
e
s
s
a
 
C
u
n
h
a
 
F
a
r
i
a
s
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
8
/
0
7
/
2
0
2
2
 
1
7
:
3
1
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
1
3
F
B
6
3
0
D
C
8
3
A
3
7
2
7
.
1
5
1
2
D
F
0
C
B
A
7
1
9
7
B
1
.
8
8
6
A
7
B
0
2
1
9
6
A
A
2
E
B
.
6
1
C
D
3
A
3
4
5
0
1
B
2
1
7
C
 

 Nº do Protocolo: 2022/638608  Anexo/Sequencial: 32 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 12C02BF.C538.120.8A21B7B629874E6046 



FOLHA DE DESPACHO

 
 

Ao NuPlan

 

De ordem da Chefe de Gabinete, encaminha-se para atender solicitação da DAFin

(Seq. 24, it. 2).

 

Klemer Maciel

GabSec

Em, 19/07/2022
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

A SEPLAD
Encaminho o Processo ref. a Emenda Parlamentar para que seja disponibilizado o 
Orçamento e Quota.
 
 
VÂNIA MARQUES
NUPLAN/SEJUDH  
Belém/PA, 19/07/2022. 
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

PROCESSO ELETRÔNICO: 2022/638608

INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL - OLIVAL MARQUÊS

ASSUNTO: INDICAÇÃO DE EMENDA DE BANCADA

 

À

ASTEC/SEPLAD

 

Trata o referido processo de solicitação oriundo da Câmara Federal, Deputado Federal 

OLIVAL MARQUÊS, que através do oficio nº 524/2022, requer atenção  para

encaminhamento, referente a destinação de recursos financeiros de emenda de

Relatoria - OGU/2022. Concedente: SEJUDH. Após os tramites necessários, retorna a

esta SEPLAD, oriundo da SEJUDH, com os documentos necessários para a

formalização do termo de fomento.

De ordem do Senhor Secretário de Estado de Planejamento e Administração,

encaminhamos os autos para conhecimento e adoção dos procedimentos pertinentes.

 

Belém, 19 de julho de 2022

 

SUELLEN BRUNA DA SILVA CARRÉRA

CHEFE DE GABINETE/SEPLAD
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

PROCESSO ELETRÔNICO: 2022/638608

INTERESSADO: SEJUDH

ASSUNTO: INFORMA AUTORIZAÇÃO PARA LIBERAÇÃO DE ORÇAMENTO E

QUOTA

 

À SAPOR,

 

Senhora Secretária,

 

De ordem do Exmo. Sr. Secretário de Estado de Planejamento e Administração, Ivaldo

Ledo, submetemos os autos a V.Exa. para ciência da AUTORIZAÇÃO de orçamento e

quota para a Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, referente

às demandas parlamentares do Deputado Federal Olival Marques, conforme planilha

anexa, sequencial nº 04.

 

Belém, 19 de julho de 2022.

 

Eliane Cláudia Braga

ASTEC/SEPLAD
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À DPO,

De ordem da Senhora Secretária Adjunta de Planejamento e Orçamento, encaminhamos

os autos para conhecimento e manifestação, conforme seq. nº 36 – ASTEC/SEPLAD.

Belém/PA, 19 de julho de 2022

Ana Monte

Chefe de Gabinete

SAPOR/SEPLAD
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

De ordem do Diretor de Programação e Orçamento, à Coordenadora em exercício da

CEOR,

 

Encaminhamos os autos para análise técnica, quanto a possibilidade de atendimento do

pleito, observando-se os procedimentos e cautelas de praxe.

 

Atenciosamente,

 

Tatiane Cardoso Gonçalves de França Menezes

DPO/SAPOR/SEPLAD
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

Ao Diretor da DPO.

 

De ordem da Coordenadora de Execução Orçamentária, informamos o atendimento do pleito por meio do Decreto nº

2544, de 08/08/2022 e da Portaria de Adição de Quota nº 281, de 08/08/2022.

 Atenciosamente,

Hélio Rebelo - Técnico DPO

CEOR/DPO/SEPLAD
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À ASTEC,

 

De ordem da Secretária Adjunta de Planejamento e Orçamento e do Diretor de

Programação e Orçamento, informamos que a demanda foi atendida, conforme

despacho anterior constante nos autos, razão pela qual retornamos o processo para

demais providências que se fizerem necessárias no âmbito dessa assessoria.

 

 Atenciosamente,

 

Tatiane Cardoso Gonçalves de França Menezes

DPO/SAPOR/SEPLAD
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À SEJUDH,

 

Retornamos o presente processo para informar que a solicitação de liberação de

orçamento e quota foi atendida, conforme despacho anterior.

 

Segue para conhecimento e providências que se fizerem necessárias.

 

Belém-PA, 09 de agosto de 2022.

 

Eliane Cláudia Braga

ASTEC/SEPLAD
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

A DiJur 

 

De ordem da Chefe de Gabinete e após remessa pela Seplad informando

disponibilização orçamentária (Seq. 41), encaminhamos os autos para conhecimento.

 

Klemer Maciel

GabSec

Em, 09/08/2022
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COJUR/ DIJUR 

Processo n. 2022/638608 

Interessada: Instituto Cultural Amazônia do Amanhã 

 

 

TERMO DE FOMENTO. INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. OBEDIÊNCIA À LEI FEDERAL 

N. 13.019/2014 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

Versam os autos sobre procedimento administrativo com vistas à elaboração de 

Termo de Fomento para apoio financeiro as ações do Instituto Cultural Amazônia do 

Amanhã.  

 

Constam dos autos os seguintes documentos:  

a) Solicitação de apoio financeiro e cronograma de execução; 

b) Plano de Trabalho 

c) Certidões diversas (sq. 01)  

c) Estatuto  

 

É o sucinto relatório. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

A Lei Federal nº 13.019/2014 definiu novas regras para a celebração de parcerias 

nas quais o Poder Público e as organizações da sociedade civil cooperam para alcançar 

um interesse comum de finalidade pública. Essa lei reconhece que as parcerias 

aproximam as políticas públicas das pessoas e das realidades locais possibilitando a 

solução de problemas sociais específicos de forma criativa e inovadora. Por ter 

abrangência nacional, a lei deve ser cumprida por todos os órgãos e entidades públicas 

federais, estaduais e municipais, dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Para 

que a Administração possa celebrar parcerias com outras entidades deverá realizar 

chamamento público para selecionar e analisar quais poderão ser beneficiadas com 

execução do objeto proposto pelas mesmas, sendo previstos casos de dispensa e 

inexigibilidade. 

 

Assim, em determinados casos, quando houver interesse público e recíproco entre 

o poder público e organizações da sociedade civil – definidas pelo artigo 2.º da Lei n. 
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13.019/2014, podem ser formalizados instrumentos de parceria entre ambos para a 

consecução do objeto. No presente caso, após análise dos autos, contata-se que o Instituto 

Cultural Amazônia do Amanhã oferece às populações de baixa renda, especialmente 

mulheres e outras minorias, em situação de vulnerabilidade social, oportunidades de 

capacitação técnica por meio da gastronomia fortalecendo a cidadania conforme previsão 

expressa no Plano de Trabalho apresentado.  

 

Ao analisarmos a lei 13.019/2014, vislumbramos nos artigos 16 e 17 há 

possibilidade da administração pública formalizar em favor de entidades consideradas 

como de organizações da sociedade civil o termo de colaboração ou de fomento, 

distinguindo-se ambos pela iniciativa acerca do projeto de trabalho. Vejamos:  

 
Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública 

para consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de 
parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a transferência 

de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).  

 
Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para 

consecução de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade 

civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. 

 

Torna-se válido destacar os artigos 29 e 31 do mesmo diploma legal: 

 
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os 
acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em 

relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de 

comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o 

disposto nesta Lei.  

 

 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 

puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:  

 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 

compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que 

utilizarão os recursos;  

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 

3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto 
no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 

Torna-se perceptível na análise dos autos que existe interesse público na presente 

parceria em razão da extrema importância do tema e sua total vinculação aos Direitos 

Humanos, tendo a entidade capacidade técnica necessária para o cumprimento das 

finalidades ínsitas ao objetivo do instituto. 

 

Quanto a análise do Plano de Trabalho, destacamos os seguintes pontos: 
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1- Mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada: 

 

A proposta apresentada pela entidade apresenta todos os elementos 

pertinentes ao Termo de Fomento e dão clareza na execução do trabalho, 

podendo, por esta comissão, ser considerada apta e aprovada. 

 

 

2-  Identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 

cooperação, da parceria prevista nesta Lei: 

 

A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público 

e está contida nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser 

atendidas pelo poder público ou por entidades membros da sociedade civil 

organizada.  

 

3- Viabilidade de sua execução:  

 

O Plano de Trabalho apresentado demonstra viabilidade de execução.  

 

4- Verificação do cronograma de desembolso:  

 

O valor total do desembolso de recursos será realizado em parcela única para 

atendimento das atividades relativas ao plano de trabalho. 

 

5- Descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 

deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 

cumprimento das metas e objetivos:  

 

A parceria será fiscalizada pela Comissão de Monitoramento de Termo de 

Fomento para ser avaliado o desenvolvimento das atividades descritas no 

Plano de Trabalho, além dos indicadores de efetividade.  

 

 

CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, feitas as considerações fáticas e jurídica, OPINO pelo 

prosseguimento do procedimento para que ocorra a conclusão das demais etapas legais e, 

ao final, ocorra a formalização do termo de fomento com as devidas publicações. É o 

parecer que encaminho ao Secretário de Justiça e Direitos humano. 

 

 

Tiago Brito 

Diretor Jurídico 
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

AO GABINETE

 

Retorno os autos para providências.

 

Tiago Brito - Diretor Jurídico 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

TERMO DE JUNTADA
 

No dia 27 do mês de Dezembro do ano 2022 o(a) servidor(a) Valbetanio Barbosa

Milhomem efetuou juntada de processo no setor GABSE - SEJUDH - SJ1, sendo

considerado o processo 2022/638608 como principal e o processo 2022/1175132 como

filho. Desta data em diante estes processos caminharão juntos até que seja feita sua

desvinculação.
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